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 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DEFERIDO
PROCESSO SEI Nº :6038.2020/0001074-2
INTERESSADO: MILENA PAULA CARVALHO MALA-

QUIAS
Assunto: Devolução de Bens Apreendidos
DESPACHO:
1.À vista da manifestação de CPDU no encaminhamento, 

(033047788), e Informação da Assessoria Jurídica desta Subpre-
feitura, (033054469), e no uso das atribuições a mim conferidas 
pela Lei 13.399/2002, AUTORIZO, a devolução dos Bens Apre-
endidos conforme Requerimento (030753469);

 DESPACHO DEFERIDO
PROCESSO SEI Nº :6038.2020/0001429-2
INTERESSADO: POINT DA BATATA E PASTEL - ME - 

CNPJ: 33.784.886/0001-60
Assunto: DESINTERDIÇÃO - PORTARIA 040/SM-

SUB/2020
DESPACHO:
1.À vista documentação apresentada pelo requerente 

nas informações sei (031888062, 031888101, 031888133, 
031888163 e sei 032780412), de CPDU nas informações sei 
(032780062) e informação da Assessoria Jurídica desta Subpre-
feitura, (031911033 e 032828502), e no uso das atribuições a 
mim conferidas pela Lei 13.399/2002, AUTORIZO, a desinterdi-
ção do estabelecimento conforme Portaria 040/SMSUB/2020;

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 711

SUBPREFEITURA DE GUAIANASES
ENDERECO: ESTRADA ITAQUERA-GUAIANASES, 2.56
6038.2020/0001697-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAQUEL ANDREUCCI CNPJ 38372420000171 

teve sua licença deferida.
6038.2020/0001698-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAQUEL ANDREUCCI CNPJ 38372420000171 

teve sua licença deferida.
6038.2020/0001699-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RAQUEL ANDREUCCI CNPJ 38372420000171 

teve sua licença deferida.
A vista do contido no 6038.2020/0001700-3 - JANIEL VAG-

NER ALVES DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6038.2020/0001701-1 
- EDUARDO DE MELO ALMEIDA - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6038.2020/0001705-4 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa NEW TIME LOUNGE BAR EIRELI CNPJ 

38261626000124 teve sua licença deferida.

 IPIRANGA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-167

PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, N 444
2020-0.010.437-8 JACQUELINE MARIA TORRES PARO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.010.439-4 RICARDO DE MOURA BAENA
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 711

SUBPREFEITURA DO IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, 444
6039.2020/0000890-5 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO: 

ISENÇÃO E IMUNIDADE DE IPTU
DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: DORGIVAL BANDEIRA DE FARIAS - SQL 

302.007.0036-4
DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferi-

das, e à vista do que no presente consta, em especial às mani-
festações da Divisão de Defesa Civil - Ipiranga, da Coordenado-
ria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e da Assessoria 
Jurídica desta Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão 
de decidir para INDEFERIR o pedido de remissão ou isenção 
de IPTU por enchente do SQL 302.007.0036-4, uma vez que as 
fotos anexas ao requerimento são insuficientes para comprovar 
com exatidão a data do ocorrido ou a existência de dano em 
consonância com o artigo 3º, da Lei Municipal nº 14.493/2007 
e o artigo 5º e seguintes, do Decreto Municipal nº 48.767/2007, 
que condicionam a isenção ou remissão tributária, apenas aos 
imóveis que sofreram danos físicos ou em algum dos seguintes 
itens: instalações elétricas ou hidráulicas, destruição de alimen-
tos, móveis ou eletrodomésticos, em quaisquer das hipoteses 
dever ser comprovado o dano.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Planejamento Urbano

 PROCESSO 2016-0.268.878-4
EM CONFORMIDADE AO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

5947/13 E DECRETO MUNICIPAL 55085/14, E a VISTA DO QUE 
NO PRESENTE CONSTA, JULGO PELO D-EFERIMENTO DO PEDI-
DO FORMULADO POR ROBSON BELMIRO MARQUES INSCRITA 
NO CNPJ N 26.657.491/0001-31, TPU REFERENTE AO ESTABE-
LECIMENTO LOCALIZADO NA RUA GENERAL LEITE DE CASTRO 
X RUA ITALO BRASIL,COMIDA DE RUA, CATEGORIA A

PROCESSO 2016-0.273.838-2
EM CONFORMIDADE AO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

5947/13 E DECRETO MUNICIPAL 55085/14, E A VISTA DO 
QUE NO PRESENTE CONSTA, JULGO PELO DEFERIMENTO DO 
PEDIDO FORMULADO POR MANOEL CARDOSO NETO INSCRITO 
NO CNPJ Nº 25.989.697/0001-04 TPU REFERENTE AO ESTA-
BELECIMENTO LOCALIZADO NA RUA DOS SOROCABANOS Nº 
183,COMIDA DE RUA, CATEGORIA A

PROCESSO 2016-0.273.846-3
EM CONFORMIDADE AO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

5947/13 E DECRETO MUNICIPAL 55085/14, E a VISTA DO QUE 
NO PRESENTE CONSTA, JULGO PELO INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO FORMULADO POR MANOEL CARDOSO NETO INSCRITO 
NO CNPJ N 25.989.697/0001-04 TPU REFERENTE AO ESTA-
BELECIMENTO LOCALIZADO NA AV. PRESIDENTE WILSON N 
890,COMIDA DE RUA, CATEGORIA A.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 711

SUBPREFEITURA DA CIDADE ADEMAR
ENDERECO: AVENIDA YERVANT KISSAKIAN, 416
Diante dos elementos constantes do presente, DEFIRO o 

pedido, nos termos da Portaria 37/SUB-AD/2015.
-Publique-se;
-Comunicar ao interessado do deferimento e prazo de 30 

dias para retirada do documento mediante o recolhimento do 
preço público devido;

-Após, arquivo.
6034.2020/0001197-6 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Uso e Ocupação do Solo
Despacho deferido
Interessados: MAIARA SOUSA SANTOS DE BARROS 
DESPACHO: Diante dos elementos constantes do pre-

sente, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria 37/SUB-
-AD/2015.

-Publique-se;
-Comunicar ao interessado do deferimento e prazo de 

30 dias para retirada do documento mediante o recolhi-
mento do preço público devido;

-Após, arquivo.
6034.2020/0001326-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa YASMIN FERNANDA DE ANDRADE CNPJ 

34960259000104 teve sua licença deferida.
6034.2020/0001327-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa YASMIN FERNANDA DE ANDRADE CNPJ 

34960259000104 teve sua licença deferida.

 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SEI: 6035.2020/0000868-7
Despacho deferido
Interessada: Eliana Brito Brandão
 DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes no presente, no 

uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal 
nº 49.346/08, DEFIRO à vista das informações da Coordenado-
ria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano desta SUB-CT,  
no qual a Srª ELIANA BRITO BRANDÃO,  R.G: 33.225.271-1 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o Nº 277.199.928-57, solicita 
certidão de numeração e à vista dos assentamentos constantes 
no processo em tela que conforme lista que o Diário Oficial do 
Município de São Paulo, publicou em 04 de setembro de 
2020, o antigo Nº 7 da Rua: Francisco da Silva Muniz, pas-
sou para o atual n° 61 e consoante  DECRETO 13930 /76 a 
Rua conhecida por AC 123 e Rua 123 passou a ser denominada 
Rua Francisco da Silva Muniz, conforme consta nesta Unidade 
de Cadastro.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 COMUNICADO
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, AUTO-
RIZO e dou publicidade aos serviços conforme discriminados 
abaixo.

As pessoas ou entidades interessadas que discordarem dos 
serviços poderão, no prazo de 06 (seis) dias contados da data 
da publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamen-
te fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura.

SGZ 4149353 
Endereço R Igarapé da Bela Aurora

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
30 Alfinero 01 Poda de Adequação

SGZ 4151775 
Endereço R Cachoeira das Garcas

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
461 Ficus 01 Poda de Adequação

SGZ 4168825 
Endereço Av dos Metalurgicos

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
1797 Diversos Diversos Poda de Limpeza

SGZ 4168844 
Endereço R Santo Rizzo

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
121 Alfineiro 02 Poda de Limpeza

SGZ 4168858 
Endereço Tv Julio Cesar Brera

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
47 Diversos Diversos Poda de Adequação

SGZ 4168863 
Endereço R Ricardo da Costa

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
161 Diversos Diversos Poda de Limpeza

SGZ 4168880 
Endereço R Sara Kubitscheck

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
540 Sibipiruna 01 Poda de Adequação

SGZ 4168983 
Endereço R Cavaleiro de Jorge

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
277 Ipe 01 Poda de Adequação

SGZ 4169007 
Endereço R Cachoeira das Garcas

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
461 Ficus 01 Poda de Adequação

SGZ 4169050 
Endereço R R Cavaleiro de Jorge

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
117 Diversos Diiversos Poda de Limpeza

SGZ 4169084 
Endereço R R Cachoeira Morena

N.ºDist. Da esquina (m) Ref. Nome científico  Qtde.  Serviço
990 Diversos Diiversos Poda de Limpeza

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 711

SUBPREFEITURA DE ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AV. SÃO MIGUEL, 5550
6036.2020/0001355-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ITOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA CNPJ 

38284995000132 teve sua licença deferida.

NOME : José Renato Coelho de Oliveira - Substituto
RF : 317.325.9/3
Contrato : 07/SP-CV/2019
Processo : 6033.2019/0000921-4
Empresa : M.R Computer Informática Ltda
C.N.P.J : 00.495.124/0001-95
NOME : Thais Regina Pereira de Almeida Mesquita - Titular
RF. 507.975-6
NOME : José Renato Coelho de Oliveira - Substituto
RF : 317.325.9/3
Contrato : Não Tem Contrato
Processo : 6033.2019/0002044-7
Empresa : R&A – Comércio de Equipamentos Telefônicos 

Ltda - EPP
C.N.P.J : 54.561.071/0001-92
NOME : Rosa Maria Ghirlanda - Titular
RF. 312.738.9/2
NOME : José Renato Coelho de Oliveira- Substituto
RF : 317.325.9/3
Contrato : 991.229.531.8
Processo : 6033.2017/0000247-0
Empresa : Companha Brasileira de Correios e Telegráfos
C.N.P.J : 34.028.316/0001-03
NOME : Thais Regina Pereira de Almeida Mesquita - Titular
RF. 507.975-6
NOME : Rosa Maria Ghirlanda - Substituta
RF : 312.738.9/2
Contrato : 01 / SP-CV / 2019
Processo : 6033.2020/0000110-8
Empresa : TMS Purificadores e Comércio Ltda
C.N.P.J : 09.114.027/0001-80
II – Executado os contratos, os seus objetos serão recebidos 

provisória e definitivamente na forma prevista no art. 8º do 
Decreto 54.873/14, após análise, verificação de conformidade 
e adequação do objeto aos termos contratuais, qualidade e 
quantidade, conforme o caso, e consequente aceite, de modo 
a permitir as emissões dos Termos de Recebimento Provisórios 
e Definitivos;

III – Os fiscais de contratos (titulares e substitutos) ora 
nomeados, deverão observar o disposto no Decreto 54.873/14 
e na Portaria SF 170/2020;

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 01.09.2020.

 PROCESSO SEI 6033.2020/0001746-4
ASSUNTO: Adiantamento Bancário
INTERESSADO: SUBPREFEITURA CASA VERDE/CACHOEI-

RINHA
I — À vista dos elementos constantes do presente, AUTO-

RIZO a emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor 
de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para fazer face às despesas de 
Pronto Pagamento desta Subprefeitura Casa Verde/Cachoeiri-
nha, relativas ao mês de Setembro/2020, conforme decreto n.º 
23.639/87 Lei Municipal n.º 10.513/88, artigo 2.º, incisos I,II e III 
Decreto n.º 48.592, de 06/08/07, Portaria de SF n.º 77/2019, de 
11/03/19, em nome do Servidor Sr. Thiago Willian Da Silva - RF. 
nº 793.302, CPF. 362.853.608-12, onerando a dotação 44.10.15
.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

II — Prossiga-se, com observância às disposições legais.
III - PUBLIQUE-SE.
IV — A seguir, encaminhe-se à Supervisão de Finanças para 

as providências cabíveis.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA 
DE PAZ DA SUBPREFEITURA DE CIDADE ADEMAR 
(CADES/AD)

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA - Nº 04 - CADES/AD
Reunião nº: 04
Data e horário: 15/07/2020- 18h30 às 20h50 - plataforma 

on-line.
Participantes:
Conselheiros do Poder Público:
- Sandra Arruda – Coordenador do CADES/AD, representan-

te da Subprefeitura Cidade Ademar.
- Pâmela Macedo da Silva - Conselheira titular do CADES/

AD, representante da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

Conselheiros da Sociedade Civil:
- Ana Cássia – Conselheira Titular CADES/AD
- Sheila Silva - Conselheira Titular CADES/AD
- Oliveira - Convidado
- Helder Gomes Colombo - Conselheiro titular CADES/AD
- Helizabeth Marçal – Conselheira Titular CADES AD
- Edson Jacinto - Conselheiro Titular CADES/AD
- Paulo comis - titular/sociedade civil.
Convidados:
- Nadine – Sociedade Civil
- Tomas Souza - Sociedade Civil
- Lorena Rabarchi – Sociedade Civil
Faltas justificadas
Geraldo Justino e Ricardo
Relato da reunião
Eu, Ana Cássia, 1ª Secretária deste CADES, redigi esta 

ATA 1.Informe: a) Saída da conselheira Cristiane Amaral e 
do convidado Felipe do CADES/AD devido o encerramento do 
contrato da gerenciadora OS/Santa Catarina com a Secretaria 
Municipal de Saúde. b) encaminhamento: ofícios para as se-
cretarias para completar o quadro de conselheiros do poder 
público no CADES/AD. c) Leitura e Aprovação da ATA 03. d) 
convite para o CADES/AD em participar do Curso On-line Mesa 
de Diálogo para conselheiras e conselheiros de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz se dará início 
com a Zona MacroSul no dia 23/07/2020 às 18h através da 
plataforma Google Meet. 2) Procedimento para completar o 
quadro de conselheiros suplentes CADES/AD: A convidada 
Lorena se interessou em fazer parte do CADES/AD juntamente 
com Tomás e Nadine, os interessados deverão enviar por e-mail: 
cadescidadeademar@gmail.com a documentação: RG, foto 3×4, 
comprovante de endereço e carta de apresentação ao CADES/
AD. A documentação para abertura do edital em formato de 
“resolução” está sendo elaborado pela Coordenação de Gestão 
de Colegiados da Secretaria do Verde e Meio Ambiente, assim 
que a resolução estiver publicada em Diário Oficial, os interes-
sados poderão se apresentar formalmente para o CADES/AD, e 
enquanto isso, poderão participar nas reuniões e planejamento 
como convidados, segundo o Regimento Interno deste conselho. 
3) Voluntária Marilia pede apoio do CADES com o projeto de 
revitalização da praça da Subprefeitura que pertence a Santo 
Amaro. 4) Grupo de Whatsapp: foi acordado em reunião que 
o grupo permanecerá com informações que sejam pertinentes 
ao CADES/AD respeitando todas as regras do período eleito-
ral. 5) Proposta de trabalho: elaborar manual do Portal 156 
com passo a passo de registros de denúncias e outros temas 
correlatos ao meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
cultura de paz.

Próxima reunião: a combinar remotamente.
Pauta da próxima reunião:
1- Informes;
2- Leitura e aprovação da ATA 04;
3- Feedback Curso Mesa de Diálogo: perguntas, comentá-

rios e sugestões;
4- Andamento dos trabalhos do CADES Cidade Ademar 

durante a pandemia.

I - 6031.2020/0002515-6 - À vista dos elementos de 
convicção contidos neste expediente, em especial a manifesta-
ção da área técnica e da Assessoria Jurídica desta SUB-CV, que 
adoto como razão de decidir, recebo o pedido de Cancelamento 
do Auto de Multa nº 29-036.575-9, para no mérito INDEFERÍ-
-LO, por falta de amparo legal, em conformidade com a Lei nº 
13.756/04 e no Decreto nº 44.944/04.

6044.2020/0003634-5 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE 

INFRA-ESTRUTURA LTDA
I - 6044.2020/0003634-5 À vista dos elementos de con-

vicção contidos neste expediente, em especial a manifestação 
da área técnica e da Assessoria Jurídica desta SUB-CV, que 
adoto como razão de decidir, recebo o pedido de Cancelamento 
do Auto de Multa nº 29-038.022-7 para no mérito INDEFERÍ-
-LO, por falta de amparo legal, em conformidade com a Lei nº 
13.756/04 e no Decreto nº 44.944/04.

6059.2020/0004072-7 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: TIM CELULAR S/A
I - 6059.2020/0004072-7 - À vista dos elementos de con-

vicção contidos neste expediente, em especial a manifestação 
da área técnica e jurídica desta SUB-CV, que adoto como razão 
de decidir, recebo o pedido de Cancelamento do Auto de Multa 
nº 29-038.338-2, para no mérito INDEFERÍ-LO, em conformi-
dade com a Lei nº 13.756/04 e no Decreto nº 44.944/04.

À vista dos elementos de convicção contidos neste ex-
pediente, em especial a manifestação desta SUB-CV/CPDU/
UNAI, SEI nº 032874446, Convalido o Despacho de Indefe-
rimento do Auto de Multa 29-038.338-2, exarado sob SEI nº 
032446735.

 PORTARIA Nº 025/SUB/CV/GAB/2020
MARCELO COSTA DEL BOSCO AMARAL, Subprefeito da 

Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 67 e 73 da Lei 
8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inc. XXI, da Constituição 
Federal e institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, em consonância com os arts. 50 e 51 do Decreto 
44.279/2003 que regulamenta a Lei 13.278/2002, que dispõe 
sobre normas específicas em matéria de licitação e contratos 
administrativos no âmbito do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 54.873/2014, que 
estabelece as atividades e os procedimentos a serem obser-
vados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos 
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, 
Autarquias e Fundações de Direito Público, bem como a forma 
de recebimentos dos objetos contratuais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SF 170/2020, que 
padroniza os procedimentos para liquidação e pagamento de 
despesas no âmbito da Administração Direta, Autarquias e das 
Fundações de Direito Público do Município de São Paulo.

RESOLVE:
I – Nomear, na qualidade de Fiscais de Contrato (Titulares e 

Substitutos) os servidores:
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho - Titular
RF. 652.759-1
NOME : Juarez Bezerra Leite - Substituto
RF : 642.247.1/1
Contrato : 14/SUB-CV/2019
Processo : 6033.2019/0001296-7
Empresa : SP Locserv Locação de Veículos e Serviços Gerais 

- EIRELLI
C.N.P.J : 11.246.575/0001-05
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho - Titular
RF. 652.759-1
NOME : Juarez Bezerra Leite - Substituto
RF : 642.247.1/1
Contrato : 13/SUB-CV/2019
Processo : 6033.2019/0000443-3
Empresa : Lions Segurança E Vigilância Patrimonial EIRELLI 

- EPP
C.N.P.J : 30.044.178/0001-03
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho - Titular
RF. 652.759-1
NOME : Thais Regina Pereira de Almeida Mesquita - Subs-

tituto
RF : 507.975-6
Contrato : 001/PR-CV/AJ/2018
Processo : 6033.2017/0000607-6
Empresa : 99 Tecnologia Ltda
C.N.P.J : 18.033.552/0001-61
NOME : José Renato Coelho de Oliveira - Titular
RF. 317.325.9/3
NOME : Juarez Bezerra Leite - Substituto
RF : 642.247.1/1
Contrato : 20/SUB-CV/2019
Processo : 6033.2019/0002077-3
Empresa : Danlex Serviços Ltda
C.N.P.J : 07.503.564/0001-96
NOME : Juarez Bezerra Leite - Titular
RF. 642.247.1/1
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho- Substituto
RF : 652.759.1
Contrato : 23/SUB-CV/2019 - Contrato com Vigência até 

17.11.2020
Processo : 6033.2019/0002296-2
Empresa : Telefônica Brasil S.A – Vivo Fixa
C.N.P.J : 02.558.157/0001-62
NOME : Juarez Bezerra Leite - Titular
RF. 642.247.1/1
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho- Substituto
RF : 652.759.1
Contrato : 02/SUB-CV/2020 – Contrato Novo Derivado de 

uma ATA RP
Processo : 6033.2020/0000222-0
Empresa : Telefônica Brasil S.A – Vivo Fixa
C.N.P.J : 02.558.157/0001-62
NOME : Juarez Bezerra Leite - Titular
RF. 642.247.1/1
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho - Substituto
RF : 652.759.1
Contrato : 02/SUB-CV/2020
Processo : 6033.2017/0000014-0
Empresa : Telefônica Brasil S.A - Vivo Móvel
C.N.P.J : 02.588.157/0001-62
NOME : Thais Regina Pereira de Almeida Mesquita - Titular
RF. 507.975-6
NOME : Henrique Antunes Maciel Filho - Substituto
RF : 652.759.1
Contrato : 10/SP-CV/2016
Processo : 6033.2016/0000014-9
Empresa : Prosseguir – Fornecimento de Mão de Obra 

Efetiva Ltda - EPP
C.N.P.J : 06.281.634/0001-46
NOME : Juarez Bezerra Leite - Titular
RF. 642.247.1/1
NOME : - Substituto
RF : José Renato Coelho de Oliveira -Substituto
Contrato : 22/SP-CV/2019
Processo : 6033.2019/0002217-2
Empresa : Tiket Soluções HDGFT S.A
C.N.P.J : 03.506.307/0001-57
NOME : Leandro José Santos da Cruz - Titular
RF. 755.152.5/4
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